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Ementa: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder a revisão geral do vencimento dos servidores do magistério público municipal”.
A Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a partir de 1.º de janeiro de 2026, a revisão geral de vencimento, garantindo-se a concessão de 3,89% (três vírgula, oitenta e nove por cento) de reajuste aos vencimentos dos servidores do magistério público municipal. 
Parágrafo único. A revisão geral de vencimento dos servidores públicos municipais efetivos do magistério possui efeitos retroativos a 1° de janeiro de 2026.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias vigentes, suplementadas se necessário.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, XX de março de 2026.

________________________________________
ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Oriunda do PL 06/2026, publicada 24/03/2026 – Diário do Noroeste
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